
PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 363/08-GP. 

EMENTA: Fica vedado o assédio moral no âmbito 

da administração pública municipal , direta, indireta 

nas autarquias e fundações públicas e dá outras 

providências. 

O PREFEITO DO UNICÍPIO DO MORENO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

CÂMARA MUNICI AL DE VEREADORES DO MORENO, aprovou e EU sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1º - Fica ved do o assédio moral no âmbito da administração pública direta, indireta, 

nas autarquias fundações públicas, que submeta servidor a procedimentos que 

impliquem na viol ção de sua dignidade ou que, por qualquer forma, o sujeite a condições 

de trabalho humil ante ou degradante. 

Art. 2º - Conside a-se assédio moral toda ação, gesto, determinação ou palavra praticada 

por empregado, servidor ou agente público que atinja a auto-estima, a segurança, a 

dignidade, a oral ou a autodeterminação de servidor público, causando-lhe 

constrangimento ou vergonha, implicando em dano ao ambiente de trabalho, à evolução 

da carreira, à est bilidade ou equilíbrio do vínculo funcional e a saúde física e mental. 

Art. 3° - Para s efeitos desta Lei caracteriza-se como prática de assédio moral as 

seguintes ações: 

1.- determin ção de cumprimento de atribuições estranhas às funções do cargo 

ocupado pelo servidor, ou em condições e prazos inexeqüíveis; 

li . - designa ão de servidor que ocupa cargo com funções técnicas especializadas ou 

que exi am treinamento e conhecimentos específicos, para exercício de 

atribuiç- s triviais ou irrelevantes; 

Ili.- sonegar u sobrecarregá-lo de trabalho; 

IV.- induzir rvidor a ausentar-se do setor para prática de serviços particulares; 

V.- exposiç o de servidor a efeito físico ou mentais adversos, em prejuízo de seu 

desenv lvimento pessoal e profissional; 

VI.- criticar c m persistência causa justificável; 

VII. - subesti ar esforços no desenvolvimento de suas atividades; 

VIII.- apropri ão de crédito de idéias, propostas, projetos ou qualquer trabalho de 

outrem; 

IX. - restringi o exercício do direito de livre opinião e manifestação de idéias; 

X. - despre ar, ignorar ou humilhar servidor isolando-o de contatos com seus 

superio es hierárquicos e com outros servidores; 

XI. - divulga ão de rumores e comentários maliciosos, uso de apelidos pejorativos ou a 

prática e críticas que atinjam a dignidade do servidor. 

Av. Dr. Sofrôni Portela, 3754 • Centro Moreno/PE • CEP 54.800-000 • Fone/Fax: (81 ) 3535.106~ 

1 93 - CNPJ 11 .049.822/0001-83 / e-mail : moreno@municipiospe.gov.br / 

homepage : www.moreno.digital.pe.gov.pe 



PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 4° - A prática de assédio moral constitui infração sujeita às seguintes penalidades, 

garantidas a ampla defesa: 

1. - se empreg do ou servidor público: 

a) 
b) são; 
c) demi ão; 
d) ressa cimento do prejuízo. 

11. úblico: 

a) adve ência; 
b) retrat ção pública; 
c) ressa cimento do prejuízo. 

§ 1º - Na aplicaç o das penalidades a que se referem os incisos deste artigo serão 

considerados os anos causados, as circunstâncias agravantes e os antecedentes 

funcionais e privad s do infrator. 
§ 2º - A advertên ia, a ser aplicada sempre por escrito, dar-se-á nos casos que não 

justifiquem a impo ição de penalidades mais grave. 
§ 3° - As penalid es de suspensão e retratação pública serão aplicadas em casos de 

reincidência de fal punida com advertência, quando não justifique a demissão. 

§ 4° - As penalida es de demissão e serão aplicadas nos casos graves ou de reincidência 

de falta punida co suspensão ou retratação pública. 
§ 5° - O ressarcim nto do prejuízo, quando for o caso, dar-se-á concomitantemente com 

demais penalidad s. 

Art. 5° - A apu ação de prática de assédio moral será promovida obrigatoriamente, 

através de sindicâ eia ou processo administrativo, por provocação da parte ofendida, ou 

de ofício pela a toridade que tiver conhecimento de sua ocorrência, sob pena de 

responsabilidade 

Art. 6° - Nenhum ervidor poderá sofrer qualquer penalidade, sanção ou constrangimento, 

por testemunhar s bre a ocorrência de prática de assédio moral ou por tê-las relatado. 

Art. 7° - Fica as gurado ao acusado da prática de assédio moral o direito de ampla 

defesa, sob pena e nulidade do processo. 

Art. 8° - Os órg os da administração pública municipal direta, indireta, fundações e 

autarquias, atrav s de seus representantes legais, ficam obrigados à adoção das 

seguintes medida , como forma de prevenir o assédio moral em seus quadros. 

1.- planejame to e organização do trabalho, considerando-se a autodeterminação de 

cada se idor e possibilitando o exercício de sua capacidade e responsabilidade 

funcion I; 
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li. - garantia e oportunidade de contato com superiores hierárquicos e demais 
servidore , ligando tarefas individuais possibilitando informações sobre 
exigênci s de serviço e resultados esperados; 

Ili. - condiçõe de trabalho que possibilite o desenvolvimento funcional ; 
IV. - distribuiç o de tarefas que dignifiquem o servidor estimulando-o à sua 

execuçã 

Art. 9° - Esta Lei e ra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PR FEITO DO MUNICÍPIO DO MORENO, em de 18 de março de 2008. 
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